
PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 231, DE 2015 

(Do Senador VALDIR RAUPP) 

Altera o art. 60 do Estatuto da Criança e do Adolescente para 
dispor sobre a participação artística, desportiva e afim. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 60 da Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

§ 1º A proibição expressa no caput não alcança a participação artística,
desportiva e afim, desde que haja autorização expressa: 

I – dos detentores do poder familiar, para adolescente com mais de quatorze e 
menos de dezoito anos de idade; 

II – dos detentores do poder familiar, para criança ou adolescente com menos 
de quatorze anos de idade, desde que acompanhados por um dos pais ou responsável 
no local a ser exercida a atividade artística, desportiva ou afim, sendo exigida 
autorização judicial na ausência de tal acompanhante. 

§ 2º A autorização de que trata o § 1º deixará de ser válida se for descumprida
a frequência escolar mínima prevista no art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Justificação 

Os menores de idade que hoje, no Brasil, são desportistas ou atores 
infantis encontram-se em uma situação de indefinição jurídica. 

Formalmente, os menores de 14 anos não podem trabalhar em razão do 
comando existente no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. Em 
consequência disso, as necessárias atividades artísticas e desportivas dos menores de 
14 anos acabam por ser exercidas sem vínculo formal de trabalho. 

Assim, visando adequar a legislação nacional à realidade social, 
propomos uma alteração ao Estatuto da Criança e do Adolescente que permita 
regulamentar e legitimar o trabalho dos que se encontram nesse grupo, desde que 
estritamente para atividades artísticas, desportivas e afins. 

Solicito aos nobres Pares o apoio para a aprovação deste importantíssimo 
projeto que tornará mais justo o inevitável exercício da atividade artística e 
desportiva pelos menores de 14 anos no Brasil. 

Sala das Sessões, 

Senador 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências 

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade, salvo na 
condição de aprendiz. 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com 
as seguintes regras comuns: 

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de 
duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando 
houver; 

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino fundamental, pode 
ser feita: 

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase anterior, na
própria escola; 

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, que
defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição na série ou 
etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino; 

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento escolar 
pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do currículo, 
observadas as normas do respectivo sistema de ensino; 

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com níveis 
equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou outros 
componentes curriculares; 

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos aspectos
qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de eventuais 
provas finais; 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;
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c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do aprendizado;

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período letivo, para
os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de ensino em seus 
regimentos; 

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu regimento e 
nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta e cinco por 
cento do total de horas letivas para aprovação; 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de conclusão 
de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações cabíveis. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social: 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, cabendo à última decisão terminativa.) 
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